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Geral -do Departamento, de Adminis-
tração de acordo com o inciso XX do
artigo l* do Dêoreto-lei u» 9.759, de
& de setembro dê 1646, e o qual lido
« achado conforme, vai assinado pe-
las partes cont.ratai.tes Já menciona-
das e pelas testemunhas abaixo.

Brasília, 10 de novembro de 1964. —
Arnaldo ãe 'Macedo Baena. — Fran-
cisco ãe Paula Rodrigues ãa Silva —
Testemunha: Wilson Plácido Gusmão.
— Benju.-inin Bezerra Cavalcanti. —
Aprovo: Brasília, 10 cie novembro de
1964. — Geraldo Mariano de MenCf.e*
Autran, Diretor-Geral., — Visto: —
Brasília, 10 de novembro da. 1984. —
Arnaldo ãe Macedo Baena, Eng. Di-
retor.

»WISTÉRiO'DA AGRICULTURA

Gabinete do Ministro

Termo de Convénio a ser celebrado
entre o Ministério Aã Agricultura, e
a Colónia Agrícola dê Sangradouro,
majitida peia Missão Salesiana de
Mato Grosso, visando aos trabalhos
Agrícolas para a produção de arroz
na referida Colónia,

Aos 4 diss do mês ds novembro de
1964, presentes na Secretaria, de Es-
tado dos Negócios cia Agricultura -o
respectivo Miniiíro ar. Dr. Hugo de
Almeida Leme e a Colónia Agrícola de
Sangradouro, mantida pela Missão Sa-
lestóna de Mato Grosso, representada
pelo Sr. Manoel Rabelo Sampaio, de-
vidamente credenciado, conforme do-
cumentos que exibiu, acordaram' o se-
guinte;

Cláusula Primeira — o Ministro de
Estado dos Negócios 'da Agricultura,
concorrerá no corrente ano com -n,
importância de Cr$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil cruzeiros;,
à conta do crédito de Cr§ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros i, tendo
em vista as disposições orçamenta-
rias constantes da Lei n? 4.295, às
16 de dezembro de 19G3, Artigo 4v —
Anexo 4 — Subanexo 4.12 — M.A.
— 05 — Departamento de Promoção
Agropecuária — Despesas de Capital
— -Verba 3.0.00 — Desenvolvimento
Económico e Social — Consignação
3.1.00 — Servipos em Regime Espe-
cial de financiamento — Subconstg-
nação 3. l. 03 — Desenvolvimento da
P-rodução.— 13) Mato Grosso — Item

• 178 — Trabalhos agrícolas para pro-
dução de arroz da Colónia Agrícola
de . Sangradouro — MT — cuja im-
portância foi deduzida e escriturada
»a contabilidade da repartição inte-
ressada, para ser obrigatoriamente de-
positada e mcvimentada na forma do
Art. 31? da Lei 1.489-51.

Clausula Segunda — Destina-se o
referido crédito à, aquisição de im-
plementos para trator, canos, mani-
lhas. mQtor elétrieo para os serviços
de irrigação, combustíveis e lubrifi-

, cantes.
" Cláusula Terceira — As despesas

restantes do presente Convénio, rela-
tiva ao auxílio a ser concedido, cor-
rerá à conta da verba, consignação e
subconsignação acima indicadas na
Cláusula Primeira, e, terá a duração
de l (um) exercício íinanceiro.

Cláusula Quarta — Os'serviços de
que trata- o presente Convénio, serão
dirigidos por Executor a ser designa?

. do pelo Ministro da Agricultura.
§ l' O Executor do Convénio poderá

delegar parte de suas atribuições a
.funcionário do Ministério da Agri-
cultura, cujos trabalhos ficarão sujei-
tos à sua orientação, supervisão, e fis-
calização.

5 2*> .O Executor do Convénio íica
obrigado a apresentar prestação de
contas pelos suprimentos recebidos,
juntando circunstanciada relatório dos
trabalhas executados até o dia 31, de
j-.meiro do ano de 1965.

Cláusula Quinta r- o premente Con-
vénio não entiarA em. vigor sem que

tenha sido rejjistrado pelo Tribunal
de Contas, não se responsabilizando
o Governo da União por indenização
alguma se aquele Instituto denegar
o registro*

Cláusula Sexta — o presente Con-
vénio está isento de pagamento do
selo "ex vi" do Art. 50 da Consolida-^
cão das Leis do Imposto do Selo, a
que sã refere o Decrete n' 45.421, de
12.2.59.

E, para firmeza e validade á» que
ficua estipulado, lavpou-se o presente

j Convénio, o qual, depois de lido e
' achado certo, vai assinado pelas par-
i íes conveneníes já mencionadas e pe-
! ias testemunhas Pery Maciel, Zuleika
: Earros da Houre e por mim lerecê
i Pinto de Vasconcelos, Escriturário, ní-
j vel g, com exercício na Seção de Con-.
i vênios e Acordos da Divisão do .Orça.
imsnío, do Díparknnento de Adminis-
j tra.ção, que o datilografeí.

Brasília, 4 de novembro de 1964. —
• liitfso ãe Almeida- ãem-e — Manoel
l Rabelo Sampaio - Pery Maciel ~
i Zulelka Berros de Boure — lerecê
! Pinto ãe Vasconcelos.
, (N' 27.992 - 9-11-64 -- Cr$ 4.590,00)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Departamento de Administração

Divisão de Obras
Termo de Contraio celebrado entre a

Divisão de Obras do Departamento
de Administração do Ministério da.
Educação e Cultura e a firma Ceres
Píflntas e Jardins Ltda., para tra.

..balhos de restauração dos jardins
.. rfo Palácio da Cultura, Rio de Ja-

neiro, Estado da Guanabara.

• Aos vinte e nove dias do mês de
outubro de mil novecentos, e sessenta
e quatro, na Sede do Ministério da
Educação e Cultura, na Esplanada
dos Ministérios — Bloco l, Brasília,
Distrito Federal, presentes os Senho-
res Doutoras José Rinelli de Almei,
da, Diretor da Divisão de Obras e o
Senhor Wilson da Silva Maia, repre-
sentando a f rma Ceres1 Plantas e
Jardins Ltda., estabelecida à rua Al-
mirante Bafrofo 7, sala i. 101, Rio de
Janeiro, .Estado da Guanabara, dora.
vante denominada apenas "Emprei.-
teira", foi concluído este Termo, na
forma e eob as cláusulas constantes
do mesmo, o qual é assinado com per.
feita observância da letra "a" do ar-
tigo 767, do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública . cfâ, União —
Cláusula Primeira: A "Empreiteira",
por força do presente instrumento,
obriga-^e a executar, inteiramente, d»
acordo com a proposta que apresen-
tou' à Concorrência Pública n? 7-64,
autorizada pelo Senhor Ministro no
processo n» 43.733,64, folhas 5v., do-
cumentos esses que com o Edital nú-
mero 7.64, publicado no Diário Ofi-
cial de 2:3 de setembro de 1964, pá-
ginas 8; 558-59, fazem parte integran-
te deste Termo do Contrato, inde-_
pendente de transcrição, os trabalhos
.de restauração dos jardins do Palá-
cio da Cultura, R'io dê Janeiro, Esta-
do da Guanabara, relacionados pela
Divisão de Obras, na Especificação
n' 12.64. — Cláusula Segunda; —
Os • trabalhos objeto do presente con.
trato serão executados pelo preço
global de Cr$ 7.500.000,00 (sete mi-
lhões . e quinhentos mil cruzeiros).
Cláusula Terceira: A "Empreiteira"
se obriga a concluir os trabalhos con-
tratados até o dia 31 de dezembro de
1964, devendo iniciá-los nos dez dias
seguintes a data do registro pelo TrL
bunal de contas. Cláusula Quarta.;
A despesa com a execução dos traba-
lhos de que trata o presente contra-,
to na importância de CT$ 7.500.000,00

Csete milhões e quinhentos mil cru-
zeiros), correrá a conta da Verba
4.0.00 — 4.1.00 — 4.1-04,09.02 —
artigo 4? anexo 4/13 da Lei número
4..295, de 16 de dezembro de 1963, do
orçamento vigente, conforme conota
do conhecimento de empenho núme-
ro 33-64. — Cláusula ' Quinta; — O
pagamento dos trabalhos contratados,
será feito de acordo conto que for
apurado pela Fiscalização, sendo a
úilima fatura liberada após a aceita,
cão dos trabalhos. — Cláusula Sex,
ta; Para garantia da fiel execução
do.s compromissos assumidos ne.ste
Termo e para assegurar o pagamento
das muitas nele cominaduíi, a " Em-
preiteira'' depositou na Caixa Eco-
nómica Federal do Rio de Janeiro, a
importância de Cr$ 375.000.CO Cre-
zentos e setenta e cinco mi cruzei.
i-CiO, conforme, guia h.' 103.125 ds 29
de outubro de :9£4, qua íica, arquiva-
da, no Tribunal de Oonio, até sua
liberação. — Cláusula Sétima; A
••Empreiteira", incorrerá, na muita de
Cr$ 7.500.000,00 (sete mil e quinhen-
tos cruzeiros), por dia, quar.do ocor-
rer excesso de praso na entrega dos
irsíxilho*. — Cláusula Oitava; pela
inobservância, da especi*icaoã.o ou
paia prática de irregularidade.» nas
trabalhos, objeto deste contrato a
"EmpreiteJra" fica sujeita a iwulta
de cr$ -18.750,00 ('dezoito mil, wlecen-
tos .e cinquenta cruzeiros), aplicada
na forma estipulada 3a 17a Coiv';<;-;:o
do Edital n? 7.64. — Cláuf-ulà v.-j;u:
De todo e qualquer má execução ou
trabalho defeituoso, será notif.
'•Empreiteira" cue fica obrigada a re-

imedistamerite a má r-,
ou substituir o trabalho defeituoso ou
fora das especificações, ficando en-
tendido que correrão por conta e rU-
co da "Empreiteira" .&* despedis' re-
sultantes de tais reparos ou
iituições. — Cláusula Décimo: A
rescisão do contrato com a conse-
quente perda da caução terá lugar de
pleno d1 reito,'independente de qual-
quer, procedimento judicial, nos casos
previstos no Título VII do Edital nú-
mero 7.64. — Cláusula Décima Pri-
meira; A "Empreiteira." responde
pela fiel observância do disposto nó
art. 544 da consolidação das Leis
Trabalhistas, conforme determina a
Circular Presidencial n» 4-57, de 13
de- abril de 1957. — Cláusula Décima
Segunda; O impôsío do feio, devido
nos termos da Consolidação .das Leis
do Seio e do art. 789 cio Regulamento
-Geral de Contabilidade Pública, será
pago pela firma "Empreiteira", ria
forma do inciso III do art, 7" <da Lei
n? 4.388, de 28 de agosto de 1SC4.
—' Cláusula Décima Terceira — A
"Empreiteira'1 declara eleger o fôrb
da Capital Federal como seu domicí-
lio legal. — Cláusula Décima Quar-
ta; o presente contrato somente en.
trará em vigor após o seu registro
pelo. Tribunal de Contas, nlo se rés-
poníabiHzandoí a União por qualquer
pagamento ou indenizaçâo caâo aque-
le Tribunal denegar o registro. E,
por estarem acordes, declaram as
partes aceitar todas as candiçSes es-
tabelecidas nas cláusulas do premente
contrato, sujeitandojse e Iodas- as
disposições legais em vigor sobre o
ajrunto, sendo &ste Termo, lavrado
em livro próprio, depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelos
contratantes, pelas testemunhas a tu-
do presente e por mim Thetis Pache-
co Weber, que o lavrei. Brasília, 29
de outubro de 1964. -^ José Rineltí
ãe Almeida. __ Ceres Plante." e Jpr-
dins Ltda. — Wilson ãa Silva Maia.
— Como testemunhas: Jfáí<ía Areeiro
-r Paulo André Ma&^àni..

Confere com o original. — Paulo
André Mazsini — Oficial ASmniiítrp..
cão 12-A. — Visto: Celbw. Barroso,
Encaregada da D. ;Ob.-8.
fN> 28.074 — 1

PREFEITURA DO DISTRSTff
FEDERAL

Companhia Urbanrzadora cia
Neva Capital do B'asH

Termo Aditivo ao Ci';;'c.:o jirmadt,
entre a Secretaria Girei de SoW
de ao Distrito Federal e a. Com^
•panhia Urbamaaãota da Nova Cc-«
pitai do Brasil — NOVACAp —,
em 19 de outubro ãe. 1964, para q
execução de Estudos e Projeios tíq
Secretaria e para a construção dot
H03pita's das c.uadcs satélites «f
Gama e SobradinJio, da Uniãcfi
Integrada âe Saúde í.'2-Siit, <;|
Almoxarije Central do (2jDf ('a
Escola de Enfermagem à c. Cr ,
Ha.

Aos quatro (4) di:.s o nu-o de no-
vembro de mil novecentos e st/sen!*
e quatro, pré entes, no Gabineic cia
Presidência cia Companhia Uraan1.
zadora cia Kova Capital do B>asil —
NOVACAP —, a Secretaria oeral d'«
Sr.úde e a" Fundação HCsspiwUar da
Dwíi-i.o F3d-eral, esta na qualid.adt
d; interveniente, amba.: representa"
das pelo Doutor Francisco Pinheira
Rocha, brasiieiro, casado, médico, r&-
sidenle e domiciliado nesta Csp^íai
Secretário do Saúde e Presidente d»
Fundação Hospitalar do Distrito Pó-

l neste a:o' designada "Secreta^
riu", u a Companhia Urbanizador»
da Nova Capital do Brasil —
NOVACAp —, representada por seu
presidente, Engenheiro José Luiz Pin-
to Coelho de Oliveira, brasileiro, ca-;

: aclo, 'Engenheiro Civil, residente ' •
domiciliado nesta Capital aqui de-
signada simplesmente "NOVACAP";'
na conformidade do di?posto no arth
-.go '3'. item 3, fla Lei .n'-' 2.874, de lí
de seienibro de 1956, tendo em visí»
a autorização do Senhor • Prefeito dO
Distrito Federal, constante de de8<
pacho exarado em data de 30 de ou»'
tubro de 1964, ̂ erolveram firmar 0
presente termo, de aditamento ao
Convénio estipulado em 19 de outUJ
bro deste ano para a execução daÉ
obras no mesmo mencionadas, d«
acordo com as seguinte* cláusula»
aprovadas pela i D i r e t o r i a d*
"NOVACAP", em sua 422» sessão,
realizada a 3 de novembro de 1964 •
pelo Conselho de Administração en^
sua 345a reunião de 4 de. novembr»
de 1964.

Primeira — A- cláusuia primeira d»
referido Convénio passa a ter a se^
guinte redação: i!

"Cláusula Primeira — A "Secrt-
taria" delega à "NOVAOAP", pó?
este ato e instrumento, a execução d«
Estudos e Projetos da mesma secre.
taria, bem como a construção doí
HGí^itais das cidades satélites Ú9
Gama e Sobradinho, da Unidade InJ
tegrada de Saúde L-2-Sul, do Almoy
xarifado Central no SIA,- 'da E-colai
de Enfermagem de Brasília e o ter,
mino das obras complementares ?«•*
vistas para o l? Hospital Distrital d*
Brasflia" .

Segunda — A Cláusula juart»
pasífl-a ter a seguinte redaçáo:

"Cláusula Quarta — O praío d*
duração do presente convénio esten-
der-se_á até 31 de dezembro de 1965,
contado da data de seu registro pela
Tribanal de Contas do Distrito FCJ
deral.-e dentro dele a "NOVACAP"
entregará, prontos, e acabados, oa
eerviços e obras que constituem o setf
objeto, ressalvada a superveniènci*
de motivo de força maior que impôs, •
sibilite a .sua .conclusSo no praz«
preiiJíado". , . ' • . : . ,

Terceira — A cláusula Quinta pa>
sã a ser a seguinte:

"Cláusula Quinta ,'— Á "Secreta,
ria"'1 dará, fempre que solicitada, as-
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Ciência à "NOVACAP", t
•ara a execução dos serviço e obra.s
* esta delegados'1.

Quarta — A Cláusula Nona terá a
•eguinte redação:

"Ctáusula Nona — O presente cor.,
vênio poderá ser 'desfeito ou rescin-
dido, antes do prazo fixado para o
• eu término, de comum acordo entre
seus signatários, sem qualquer inde.
nizacão por parte de qualquer dos
convenentes, como' poderá ser prorro-
gado pelo prazo que os mesmos esti-
pularem1, mediante registro prévio no
Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral".

Quinta — A Cláusula Décima Pri.
pa-sa a ter a seguinte redação:

'•Cláusula Décima Quarta — A
"NOVACAP" manterá os quantUati.
vos .recebido" em conta bancária es-
pecial vinculada aos fins estipulados
no presente Oonvénio".

Sexta — A Cláusula Décima Quar.
passa oa ter a seguinte redação:

"CdáiiHstta Décima Quarta, — A
entrega à "NOVACAP" das v
referidas na Cláusula Segunda deste
convénio, poderá ser feita por ante,
cipação, de uma só vez ou parcelada-
inente, de acordo com as disponibiii.
dades financeiras da Prefitura do
Distrito Federal, após registro no
Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral11.

- O referido Convénio, é
acrescido das Cláusulas: Décima
Quinta, Décima Sexta, Décima Séti-
ma e Décima Oitava com as redacões
seguintes:

"Décima Qu:nta — A "NOVACAP"
íará relatório menval ao Tribunal de
Contas do Distrito Psderal, até o dé-
cimo dia do mês subsequente ao ven-
cido, das atividades de execução dê-".
te convénio, fazendo-o acompanhar de
demonstrativos do movimento econõ-
mico-financtiro, inclusive termo de
conferência das disponibilidades e
extraios da conta corrente bancária'.
' '-Décima Sexta — A "NOVACAP'1
prestará conta de todos os quantita-
tivos recebidos ao Tribunal de Con.
tas do Distrito Federal, logo que ter-
minada a execução deste Convénio".

"Décima Sétima — A execução cio
presente Convénio, obedecerá, em tu-
do o que for aplicável, ao disposto
no Ato n» 1. de 8 de agosto de 1962,
do Tribunal de Contas do D
Federal'1.

"Décima Gilava — Esta Cláusula
tem a mesma redação da Ciai:
Décima primeira do Convénio".

-tando assim justos e acorda-
dos, para firmeza e validade do oiue
ficou estipulado em tôdas suas cláu-
sulas e condições, lavrou.se o P ; '<
te termo aditivo, o qual, dspois de
lido e julgado conforme perante as
duas testemunhas adiante nomeada
que a todo o at estiverem
é assinado pelas partes convenentes,
já nomeadas, e pelas testemunhas re-
feridas.

(Isento de selo, ex vi do artigo 13
da Lei n'? 2.S74, de 18 de oStembro
de 1956).

Pela "NOVACAP". — José Lins
Pinto Coelho de Oliveira. -- Pela
"Secretaria''. — Francisco pi:ihe:ro
Rocha-

Testemunnae: Maria. Jo«é íe.
— Rogério. Ulysses.

Termo Aditivo ao Convénio celebra-
do entre a Superintendência Geral
de Educação e Cultura e a Compa-
nhia Urbanizaãora da Nova Capital
a0 Brasil — NOVACAP —, Para
construção, pela Segunda, }Wa i
Primeira, de duas escolas-classf, na
forma abaixo:
Aos quatro (4) dias do me* de no-

vembro de mil novecentos e sessenta
e quatro, presentes, no Gabinete da
Presidência da Cotnpanbi* Urbanza-

cíora da Nora Capital do Brasil —
NOVACAP —, a Superintendência
Gci-al de Educação e Cultura, repre-
sentada pelo professor Cieantho Ro-
drigues Siqueira, bra-ileiro, solteiro,
Professor, residente e domiciliado nes-
ta Capital e neste ato designada Su-
perintendência11, e a Companria Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil
— NOVACAP —, representada por seu
Presidente, Engenheiro José LJJÍZ piai-
to Coelho de Oliveira, brasileiro, ca-
sado, EngeníKíro Cs\'.!, residente e
domiciliado neiía Capital, aqui de-
signada simple. iOVACAP",
n conformidade do dlspoíto no art..
3'\ item 3, da Lr; n1? 2.874, de 10 cie
setembro de 195.6. tendo em vista a
autorização cio Senhor Prefeito do Dis-
trito Federal, constante de despacha
exarado em data de 3o de cuí-abro de
19S4, resolveram f i rmar o \\.
mo cie 'adi tamento ao Convénio e-H-i-
pulado e'm 19 de outubro oeste ano
para. executar a construção ue diiti

classe, d- com as se-
guintes cláusulas ap;ovadas p?la Oi-
retoria d,a "NOVACAP", em sua 422'
sessão, realizada a 3 de novsaibi-o de
1964 e polo .eu Conselho dó A:
tração, em í:iia 3451-' rev.ii-úo de 4 cie
novembro de 1904.

Primeira — A : Tlóelma du
ionvênio p.' a De ve-

dação:
'•Dcc!ma — A • i verba re-

•>r a "NO-
VACAP" poderá te.1 í e -ta por ante-
cipação, de luna só vez ou parceia-da-
mente, de acordo com as disponibili-
dades financeiras da Prefeitura cto
Distrito Federal, após o' registro do
pré.ente convénio no Tribunal de Con-
tas do Distrito

Ssgttnãa — A Clání-;'a D'c'.;n*i Pri-
meira passa a ser redigida do segujn-
:e medo:

••Décima Primeira — A "NOVA-
CAP'1 manterá os quantitativos rece-
bidas em conta bancária especial vis-
culada ao; fins estipulado, no pré-

Isente Convénio.1!
Terceira — Será a seguinte a -eda-

ção da cláusula Décima Segunda:
-Décima Segunda — O presente

;;onvên'o poderá ser desfeito ou res-
cindido antes do pra?.o fixado para o
seu término, de comum acordo entre

'•.rio'.;, sem qualquer incieni-
:Zação por parte de qualquer dos con-
venentes, como psderá ser prorrogado
pelo prazo que os. mesmos estipula-
rem, mediante registro no Tribuna!
de Contas do Distrito Federal."

tivos recebidos ao Tribunal de Cou-
tas do Distrato FscJeral, logo que ter-
minada a execuçíío deste convénio.11

"Décima Sexta — A execução do
preoente convénio obedecerá em 'r.do
o que for aplicável, ao disposto no Ato
n° l, de -? de1 agosto de 1962, do Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal-'.

"Décima Sétima — Esta Cláusula
tem a mesma redação ,1o cláusula Dê-,
:lma Primeira do Convénio.11

Sétima, — A Cláusula Décima Quar-
ta do convénio passa a constituir a
cláusula Décima Oitava, mantida a
sua redação.

E, e"íanc',0 a f . - lm justos e acordados,
p.,, a firmeza e validade do -iue ficou
estipulado em todas suas cláusulas e
condições, lavrcu-se o presente termo
aditivo, o qual, depois de lido e jul-
gado coníorme, perante as duas tes-
temunhas adian.e nomeadas, que a
todo o a'o e ..tiveram presentes, é as-
sinado p;ía.5 pnrle.s convenentes, já
nomeadas, e psios testemunhas refe-
ridas.

o. do selo. ex vi do art. 13 da
Lei n" 2.874, de 19.9.5G).

Pela "NOVACAP": José Luiz Pinto
Coelh0 lie Oliveira — Pela "Superin-
tendência'': Cleantho Rodrigues Si-
queira. -- Te'ismunha:: Carlos Aioi-
sio Campos Jardim _ António Jusli-
no da Silxa.

Termo de Convénio celebrado entre a
Superintendência Geral de Seguran-
ça e Interior e a Companhia Urba-
niMdora da Nova Capital do Bra-
sil — NOVACAP — para a exe-
cução de obras e serviços especiji-
cados no seu contexto.'

'a — A Cláusula Décima Ter-
• issa a ter esta redação:

"Décima Terceira — O praz0 da vi-
gência do presente convénio será de
cinco meses, contado da data do seu
registro pelo Tribunal de Contas >io
D-sinto Federal, não se responsabili-
zando a Prefeitura do Distrito Federal
por qualquer pagamento ou inden»za-

içáo caso o registro seja denegado, po-
,:o, entretanto, ê;se prazo se es-

tender até o dia 31 de dezembro de
1965, no casp da superveniência de
motivos que impossibilitem o términ-:
das obras no prazo fixado na Cláu-
sula Quarta.11

Quinta — A Cláusula Décima Quar-
' Ia passa a ter a redação seguinte:

"Décima Quarta — A "NOVACAP"
fará relatório mensal ao Tribunal cie
Contas do Distrito Federal, até o dé-
cimo dia do mês subsequente ao ven-
cido, das atividades de execução dês-
te convénio, fazendo-o acompanhar

;de demonstrativos do movimento eco-
inc-uco-financeiro, inclusive termo cie
conferência das disponibilidades e ex-
tratos da conta corrente bancária."

Sexta — São acrescentadas ao refe-
rido convénio es cláusulas Décima
Quinta, Décima Sexta e pécima séti-
ma com as redacões aeguintes:

. "Décima Quinta — A "NÓVACAP"
1 prestará' conta de tocioe o* quantiti-

Ao> cinco (5) dias do mês de no-
vembro de mil novecentos e sessenta
e quatro, presentes, no Gabinete da
Presidência <Ja Companhia Urbamza-
dora da Nova Capital do Brasil —
NOVACAP —, a Superintendência Ge-
ral de Segurança e interior do Dis-
trito Federal, representada pelo Dou-
tor Lucilio Briggs Brito, Brasileiro,

::lo, Engenheiro Civil residente e
í domiciliado nesta Capital, e neste ato
designada ••Supsrintendência", e a
Companhia Urbaliizadtora da Nova
Capital do Brasil — NOVACAP —, re-
presentada por seu Presidente. Enge-
nheiro José Luiz Pinto'Coelho de Oli-
veira, brasileiro, casado Engenheiro
Oivil. residente e dcmiciliatío nesta
Capital aqui designada simplesmente
"NOVACAP". na conformdade tío di<s-
potos no art. 3?, item 3- da Lei nú-
mero 2.874 de 19 de setembro d-e 1956,
tendo em v i - t a a autorização do Se-

'nhor Prefeito do Distrito Federal.
:ite de despacho datado ae 29

:;ututaro de 1964, exarado no ofi-
cio n.° 231-64-SGSI, resolveram formai-

lo presente convénio para a ex;cução
'das obras e serviços abaixo menoiona-
d'os, de acordo com as seguintes cláu-
sulas aprovadas peia Diretoria aã ....
"NOVACAP" em su 422? se.;:são, re-
alizada a 3 cie novembro de 1964 e
pelo seu, Conselho de Administração
em fuá 345* reunião de 4 de. novem-
bro de 1954.

ninai de Contas do Di£-
trito Federa!, obedecidas as formalida-
des legais e regulamentares.

Terceira — A (NOVACAP" mante-
rá cfe quantitativos recebidos em con-
ta bancária especial vinculada aos
fins estipulados no presente Convénio,

Quarta — As verbas mencionadas
na cláusula Segunda são as seguin-
tes: Código Geral 8.69.4- — Local ..
4.2.00 — Investimentos — Obras; Có-
digo Geral 8.69.4 e Local 4.2.02 —
Execução d3 Obras. Código Geral ..
8.20.4 — Local 4.2.00 — Investimen-
tos — Obra ; Código Geral 8.20.4 —
Loca! 4.2.02 — Execução de Obras. .

Quinta — Os trabalhos menck
dos serão executados d-e acordo com
os projeto.-. orçamentos e especifica-
ções a serem elaborados pelos Depar-
tamentos da (NOVACAP". a que in-
cumbir a execução de caria um d-eles,
em estreita colaboração com os órgãos
técnicos da ''Superintendência", ou
com as pé f oas que por ela forem en-
carregadas d-e acompímhar e fiscali-
zar, a elaboração e execução dos mes-
mos .

Sexta — O prazo de vigência do
premente convénio será até o dia 31 As
dezembro cie 19S5 contado da data de
seu registro pelo Tribunal de Contas
do Distrito Federal, e, dentro dele,
a "NOVACAP" Obriga-se a entvr
prontas e «caba-das, as obras e servi-
ços que constituem o seu objeto, sal-
vo prorrogação a aprazimento das par-
tes convenentt'3, na superveniência de
motivos que impossibilitem o sea tér-
mino no prazo prefixado.

Sétima -- A "Superintendência"
dará sempre que solicitada, assistên-
cia à "NOVACAP". e fiscalizará a
execução dos serviços e obras a esta
delegado:.

Oitava - - A "NOVACAP" poderá
exscutar diretamente os serviços e
obras enumerados na cláusula Primei-
ra, ou contratá-los, total ou parcial-
mente, com terceiros, por empreitada
ou por administração obedecidas as
prescrições do art. '21 da Lei n? 2.874,
de 19 d-e setembro de 1956.

P-'h;: - A '-Superintende:
incumoe ã "NOVACAP" a execução
de opras no Plano Piloto e -,
Satélites, de responsaoilidade da "Su-

;>erintenaèiicia" através dos seus De;
parlamento,? d-e Limpeza Pública e de
Segurança Pública para a execue>o cie

.tares dos sen
limpeza púriica e para as construções
destinatías «o Departamento de Se-
gurança Pública tudo d'e acordo com
0 Plano cie Aplicação aprovado pelos
convenentes e com'o disposto na cláu-
sula Quinta do presente convénio.

Segunãa — Para a execução das
obras e serviços enumerados na cláu-
sula anterior, a "Superintendência"

1 entregará à CNOVACAP1' as verba.
para esses fins, ou os saldos existen-
tes, de uma só vez ou parcelarmen-
te, de acordo com as diiponibiliciad-es
financeiras da me^ma Prefeitura, spós

Nona — As despesas cem a execução
í do presente convénio correrão à con-
ita das dotações enumeradas na cláu-
sula Quarta, cujo,* Empenhos tomaram
as números 02-G4 do Serviço de Lim-
peza Pública e 04-64 do Departamen-
to de Segurança Pública, tôdos data-
dos de 5 de novembro de 1964

Décima — A negativa do registro
i por parte d'o Tribunal de Contas do
Distrito Federal não acarretará qual-
quer responsabilidade por parte da

- rintendência" ou da Prefeitura,
.'á a qualquer inde::

l cão.
Décima Primeira — O presente con-

vénio poderá ser revcindidq antes do
prazo fixado para o seu término, tia
commn acorde, entre os -seus -signa-

• -,' sem qualquer indenização, a=-
corno poderá ser prorrogado pelo

prazo mesmos estipularem
medi.; trp prévio no Tribunal
de Contas do Distrito Federal.

Décima segunda — A "NOVACAP"
•i f'ca dispensada cio d?pó-sito d-e cau-
', cão cie garantia da fiel execução das
obra ,.ts convencionadas pre-

no art. 770 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, d«
acordo com & pci-missão contida no

P.
. Terceira — O valor do pré-

• convénio é de Cr$' 443.000.000.00
iquatrocento-s e quarenta e três mi-
lhões de cruzeiros) .

Décima Quarta — A '• NOVACAP"
fará relatório' mensal ao Tribunal de
Cantas do Distrito Federal, até o de-

i cimo dia cio mês subsequente ao ven-
i eido, das atividades da execução dês-
te .convénio acòmpanhad-o d'e ãemons-

,'bs do movimento econômico-fi-
viro. inclusive termo d? conferên-

cia das disponibilidades -., da
conta corrente bancária.

Décima Quinta — A ". vACAP"
prestar» conta cie todctó o.; quantita-

& a& Tribunal de Con-
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tas <ío Distrito Federal uma vez ter-
minada a execução deste convénio.

Déama S^xta — A execeução do
presente convénio obedecerá, em tudo
o que for aplicável, ao disposto no Ato
número l, de 8 de agosto de 1962, do
Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral .

Décima Sétima — Se os preços das
obras e serviços convencionados ul-
trapassar o valor previsto na cláusu-
la Décima Terceira, isto é

Cr$ 443.000.000,00 (quatrocentos e
quarenta e três milhões de cruzeiros),
a conclusão dos mesmos ficará na de-
pendência da suplementarão das ver-
bas orçamentarias d-estinadas ao seu
custeio, incumbindo à "Superintendên-
cia" obter dita suplementâçao. •

Décima Oitava — Este instrumento
de Convénio, uma vez aprovado e as-
sinado será publicado no "Diário Ofi-

cial" da União, só se tornando, en-

efetivo e vigente a partir
d» data de seu registro pelo Tribu-
nal de Contas do Distrito Federal.

E, estando assim justos e acorda-
dos, para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas suas cláu-
sulas e condições, lavrou-se o pre-
sente convénio, o qual, depois de lido
e julgadio conforme, perante as duas
testemunhas adiante nomeadas, que a
todo o ato estiveram presentes, é as-
sinado pelas partes convenentes, já

Novembro de 1964 10217

nomeadas, e pelas testemunhas wH
ridas.

'isento de selo, "e* vi" do art. Tf
da Lei n' 2.874, de 19 de setímb^
de 1S56).,

Pela "NOVACAP": JOsé Luiz Pm*-
Coelho de Oliveira.

Pela "Superintendência":
Briggs Brito.

Testemunhas: João Goulart Coi«H
br a. — Nely Brum dos Sá" tos.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DSGRETO N? 362 — DE 9 DB
NOVEMBRO M5 1964

àevoga o Wf. 3» Oo Decreto n? 326,
de 25 de junho de 1964.

O Prefeito do T i. no
uao das atribuições que lhe confere a

Lei n? 3.761, de 13 de abril d« 1*X>,
decreta:

Art. l» Fica revogado o art. 3» do
Decreto n' 326, de 23 de junho de
1964.

Art. 29 Este decreto er.' eal i' ;•
na .data de sua publicação, revogada»
as disposições em contrário.

Brasília, eon 9 de novembro dc'i :Jl .
— Plínio Cantanheãe, prefeito.

DECRETO N' 363 — 6B 10 M
NOVEMBRO DE 1984

O Prefeito do Distrito í'sà no
uso de suas atribuições r - tendo
em vista a realização do Censo Esco-
lar do Distrito Federal, decreta:

IK
F»v

Art, l' E' consideraao lemao
lar o dia 11 de novembro corrent*
nas escolas de ensino primário
zadas no Plaho Piloto do Distrito
deral.

Art. 2? Revogam-se as
em contrário.

Brasília ,em 10 de novembro A
1904. — PUnlo Cantanheàe, Prefeito}

Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
QUADRO RESTJMO DO PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

Quantidade D E S I G N A Ç Ã O Salário Mensal

D E S P E S A

M e n s a l 2 Meses

9

Oft

3

-

5̂

.

43

4S

LEGISLAÇÃO SOCIAL 20,13%

TOTAL ,

76 . 600 00
76.600,00
42 00000
76.600,00
69.20000
76 60000
69 20000
76 60000

108 90000
108 90000

j

689 400 00
76 600 00

840 000 00
229 800 00
69 20000
76 60000
69 200 00

383 000 00
108 90000
108 900 00

2 651 600 00'

533 767 10

3 185 367 10

1 378 800 00
153 20000

1 680 000 00
, 459 BOO 00

138 400 00
153 200 00
138 400 00
766 000 00
217 800 00
217 800 00

5 303 200 00;
1 067 53421

6 370 73420

IAPC
LBA .,.

13.° Salário .... ,..

DEMONSTRATIVO DA LEGISLAÇÃO SOCIAL

'

8,00%
0,50%
1,00%
2,00%
0,30%
8,33%

212.128,00
13 . 258,00
26 516,00
53.032,00
7 . 954,80

220.878,30

TOTAL, 20,13% 533.767,10
Aprovo.

Verba Bancária
Guia de Recolhimento

Preço: CrS O.4O

A VENDA; Avenida Rodrigues Alves, 1 - Agência l-Ministério da Fazenda

L ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL J
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Diretoria da Associação dos Ser-
vidores da Câmara dos E-eputadgs.
cumprindo is determinações do Ari.
53 dos Estatutos, combinado com o
Ait.- l? das Disposições Transitórias,
convoca os Senhores Associados para
uma Assembleia C ral Ordinária, pa-
ra o dia 23 de novembro do corrente
ano, às 1200 horas, na sala ao lado
da Seoão de Taquigrafia, com a se-
guinte ordem do dia:

o) Kleinão dós membros da Dire-
boria f Oon^elho Fiscal pa"e o Irênio
1965-19(16.

Brasília 6 de novembro ds 1964. —
Benicio Menaes Te'xeira, Pre<idente
— Jair Oliveira: ãe Souza, l? Secre á-
rio.

Dias: 11, 12 e 13.11.64.
<N? 28.069 — 9.11.64 — Cr$ 3.066,00)

f. -
s. A. CORREIO
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDr:: ':;IA

(Segunda convocação)
Não se tendo realizado, por falta de

Inúmero legal, a Assembleia Geral Ex-
ftraordinária, convocada para. o dia 16
• (quinze) de outubro pró--' - passa -

do, ficam novamente convocados •»
Senhores acionistas pira se reunirem
em Asseinb! :'•'.-;. Gtr.ií Extraordinária
às 10 (de?,) horas do dia 17 ((i
te> do corrente, na sede Sor'^1, no
Setor f. cidade, a íim de

r.rem sobre o seguinte:
social, me-

diana a correc\l^ do ativo inv
do na forma, do Artigo 3? (terceiro)
'ii Lei n? 4.357, de Í6 de julho de

- b) A •;
ci A 'aí.
B •'-sília. 10 de nov 1964.

— Edilson Cia Varela. Direfor-Gerev>-
te. — Hinâenibwgo Chateaubricmd
Pereira Dini", Diretor-Secretário.

Dias: 11-12 e 13-11-64.
- 10-11-64 —C

COMERCIAL TAGUATINGA
DE AUTOMÓVEIS o. A.

Asseinblét Geral Extraordinária
Convocação

Por não haver sido realizada a As-
sembleia Geral convocada para o dia
25 de outubro, ficam convocados os
Senhores Acionistas a se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária, no

dia 25 de novembro de i964, na sede
social da Sociedade, à Av. Comer-
cial — Sul, quadra CSB-8. lotes l e
2, em Taguatinga — DP, aí 14h, para
deliberarem sobre a seguints Ordem
do Dia:

a) Aumento do Capitai;
• b) Alteração dos Estatutos;

c) Pró-Labore da Diretoria;
d) Interesses Gerais,
Brasília. 3 de novembrn de 1964. —

Jtagiba Ribeiro Silva, Uiretor-Ge-
rente.

(Firma reconhecida) .
(N? 27.986 — 6-11-64 — Cr$

4.029.00).

DECLARAÇÃO

Sebastião Valentim Filho declara,
para '•>.> fins de direito, que foi e>x-
traviaàa a sua Carteira Na-cional de
Habitação n? 10.424 D. P..

Brasília 5 de novembrn de 1964. —
Sebastião Valentim Filho.
fN» /7.9€9 _ B.11.64 - Cr$ 1.530,00)

Di<w: 9, 10 e ll.ll.64.

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que
foram extraviados vários livros e di-
versos papéis da Indústria e Comér-

cio de Bebida sBrasil Central Ltda.,
sita na Q.I. l. Lotes 3 e 4, Sobradi-
nho.

Brasília, D.P., em 9 de novembro
de 1964. — António Raimundo aã
Conceição.

Dias: 11, 12 e 13.11.64.
(N? 28.067 — 9.11.64 — Cr$ 1.836,00)

DECLARAÇÃO

Declaro, para todos os fins de di-
reifo, que extraviei duas Notas Pro-
missó.ias, de aceite do Sr. João Fran-
cisco Alves, residente à Praça Pran-
cisca Guimarã/es Neves, n' 12, -rn
Éden, Estado do Rio de Janeiro, sen-
do ambas as promissórias do valor
de quarenta e dois mil jruzeir (Cr$
42.000,00); vencidas em 5 de outubro
e 5 de novembro, tudo do corrente
ano. Picam as referidas notas pro-
missórias sem efeito e sem nenhum
valor, uma vez qu« o citado Senhor
João Francisco Alves pagou-as, con-
tra recibo de quitação, por mim fir-
mado.

Rio de Janeiro, 5 de novembro d«
1964. — Maurílio da Silva,

Dias: 11, 12 e 13.11.64.
(N? 4^.361 — 5.11.64 — Cr$ 3.672,00)
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X VENDAi
Na Guanabara
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